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CoNTRATO ÀP 272023

CONTRATO N." NNOB, QI'E ENIRE §I
CELEBR,AM A PRETEITIJRA MI'IiIICPÂL
DE BOQIJIM E À EMPRESA PROLED
PRODUCOE§ LTDA, PARÀ O§ flNS QUE
SE ESPECIFICÀ

O MITI\IICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Dircito Público, com endcrcço a

Praça José Maria de Paiva Mello, n'26 Bo+rim/SE, CNPJ n' 13.097.068/0001-82, donr"antc dcnominado
CONTRATAN'f'8, n8se ato ÍcpÍcaontado por ERALIX) DE A|IDRAITE SANTO§ neste ato denominado

simplemlenre ColttIRATAIll'IT, e a empÍesa PROLED PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
28.254.43E100íJl-15, esubeleciü m Rua Eliseu Satrtos, tr" 330, AncqiÚSE, nest€ ato ÍeprEsfltads pq
WELLINGTON IrE AllIrRN)E SAt\lTO§, portador & carteim rle identirlade n" 1.203.002 SSP/SE e do CPF

n' 654.325.505{3, doravantc denomitrada CONIRATN)A, resolvem celeürar o pI€sente ContÍato, decoÍÍ€nte

rte ücitação m modalialade de PREGÃO ELETRÔNICO, para ltegisulo de Preços, confnme descÍito no Editrl
e seus Ancxoc, que se regprá pêla. L.€i n." 8.66í93, de 21 dejunho de 1993, pela t ei n'. 10.520, dê 17 dejulho de

2002 e pelo Decreto n'. 007, de 01 de março de 2010, medimie as condiçõcs expressas nas cláusulas seguintes.

r - g-ÁU§IJII\ PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contrarâçôo de €mpresa especializada pela locssão de iluminsdo pÍofislion l parâ â realizâ9ão dos evcntos

alusivos ao ANwERSÁRIO DA CIDADE que oconeni no dia 19 de marso de 2023, paÍa atender as dematrdss

tla Secretaris Muoicipel de Educação, Ctltrlrq EsPotte, Lazer e Ttrismo.

2 - CLÁUSIJLI SEGI'NDÁ - DO PREÇO

2.1 O valor afibulô indiüdualmente pela aquisição objeto da pÍ€§€Íte çontrôt8ção será o seguinte:
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3- CI,ÁU§I,LATERCEIBÂ- DAVINCULAÇÃO AOMIIAL E À PROPO§TA

2.450,00DI lp0 2.450p0

IhEilsgão profrciú.l
gr.ndê poÍte - 01, m!!r dê
coEÀrdo digihl dc tro
minimo 512 cárui6 com E0
..rÂis dürto d.
dimm.í§; O I sirtcma
op€r.ciúal DM t 512 com
EltriDo de 04 kva poÍ
craal 01 châYe dc
dbEibuição d€ Fo4â
rifirioa com ío
úíDiEo 150 a pd frrê.; 24
Í!ÍlcúoÍrs Prr lcal, 3ó
tôÍlêtotcs pcr{,| focos, 1,2
c 5 com l000wxl lov; 24
irflcto.rs pâr-56 corn
100ffi12&; 04 ber.ria, dê
min i Bmt com l)6 lâÍnprdrs
dDEx l0@wi08 supctsbbo
3000rv, 03 cator !. dc
908D, oloimo de
50mE e 50m rL
coEpÍiDenb, ÁÀtic,LtDâô;
24 novitrghc.d spot 575 0t
benn 300; 14 !€t Liút, 12

,alipsolt l coú itsa
regul6vel,
02 crlhilo Scguitlor tf.
l2O0% com gÍkl c1rl box
tIuss confoÍmê rntpa do
aÉiLt.

truDjr!ção proÍisrionâl
gÍmd. poÍtÊ - 01, rncsâ dc
comândo digital dc no
EíniEo 512 cánâit col,[ 80
crmir direto da dimmcR;
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krç.Ilr. Joré M.rh dc Prtvr M.b, Ccntro. Boqdm/SE
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3.1 Vincula-se a êst€ ConÍralo o Edital & Pregão Eletrônico t" 0lDO23, seus Ansxos e a Ata de Registro de
Preços.

4 - CLÁUSI'LA QUÀRTA - DA VIGÊNCIA

4.1 Esb instsumedo proôz eftitos aÉ o total cuÍrprim€do dEs otrigagões pelas parteg mesmo após o término
da vigência da Ata de Registo de Preços conespondÊnb, ohservado o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93, porém
n6o ultryassando o exercício finameiro

íO: DAS OBRIGAçÔES DO PROPONEITTE

í1. Sâo obrigações do daemor do preço registrado, além das demais previsb nesb Ata e nos Anexos qrre integran
e corylern€úam o Edital relativo ao Pregão Elefô,nico n." 01/2023:

5.1.1 - Ex€cutar a hestação de Serviços paÍa a PÍ€feitura Mmicipal d€ Boquim, desde que fonnalizada a
contÍatação, dê acordo cm o especificado nesta Atâ ê no Aoexo I do Edital, qw fazem paÍte dêste insEum€nto,
res?onsabilizando-se por eventuais pÍEjuizos decoÍÍ€xües do descumprimemo de qualquer cláusula ou condição
aqui estabelecidq

5.1.2 - Apó6 a contratâçãq comunic.aÍ antêcipâdamente a data e hoÍáÍio da cntÍêga, nâo s€úrdo âceito a PÍestrçâo
que esüver em desacordo com as especificaçõês constantes dêstê instrumento nem quaisquer pleitos de
faturÀrDnto €xüaoÍdinários sob o pÍetoúo de porfeito Ârncionamento e conclusão do objeto contratado;

5.1,3 - Prcstar os esclartcimentos çe forcm soücitados pela Prefeiturs MuniCipal d€ Boçim, cujas reolamações
se obJiga I ate[dÊr pÍontamenE, bern como dar ciência à Secretaria de Adminiíração e Finsoças, imediatamente
e por escrito, de qualquer aaoroalilade Ere verifrcar quando da execugão da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 - Dspor-se a toda c qualquer fiscalização da Prefeitura Mrmicipal dÊ Boquim, no tocanE a PÍEstação dos
Serviçoe dc tocação, conforme conhato dc Prcstação dos Serviçore, assim como ao cunprimento das obrigações
pÍ€vhtas nesta Ata;

5-!.5 - Prover todos os m€ios necesúrios à garÀntia da Pr€stação dos Serviços, inclusive considerados os casos de
greve ou paralisação dÊ quslquernatuÍ€za, obs€Ívado o cofltrato da Prestação de Serviços;

5.1.6 - A âlta da Prestação dos Serviços cujo serviços incumbê ao deteotoÍ do preço rcgistÍado não podfií s€Í
alegado como moüvp de força maior pam o atraÁo, rÉ execução ou inexecução do coÍtato de foÍnecimento e nâo
a eximiní das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimenio dos pÍazos e dsmais cmdições esabelecidas;

5.1.7 - PossibilitaÍ à Prtfcihua Municipel de Boquim, atflvés das Secretarias solicitantes, eÊtuar ü$oria nâs
instalaçõcs do foÍrÊoedor, a firn de verificr as condições para o ateodimcnto do objeto ÍegistÍado;

5.1.8 - C,:municar imediltamÊnE à PrcfeituÍa Municipol dê Boquim quâlquer alt€raçâo ocorrida m enderEço,
conts bamáÍis e outros julgados necessárioa para o recebimento de coÍrespondàcia;

5. I .9 - Respsitar e fazer cumprir a legistação de segurança e saúde no trabslho, prwishs nas nonnas regulaôras
e pqtircntrs;

5. I . l0 - Fisoalizar o perfeito cr:mprimeuto da Preúação dos Serviços a que se obrigorl cabeado-lhe, iubgralmeme"
os ônus deconentps. Tal fiscalizaç5o dar-sê-á ind€pendente da que seú exercirl" pelas Secretarias solicitantes;

5 I . I I - tnd€nizar terceiÍoo e/ou a PrEfeituÍa Municipal de Boquim meuno em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua pere, por quaisqrrr danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todasas medidas
prcventivaq com fiel obrcrvânoia as eígências das autoridades compeE es e as dispmições legais viçntes;

5.1.12 - Sústituir e/ou rcparar os mat€riais, imediatamsrtê, sujeitaado-sc às penalidades cúlveig obsêÍvado o
coffi-aúo de bmecimsrto;

Prrç. lrr. Jo!é Mlrh & Prlvr M.lo, Ccltio. Eoq[lld§E.
Fona! 3í'r9tr.
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5.1.13 - lvtrntcr sars empregadog quando nas dependências dos órgãos participantes, devidam€útE identificado
com crachá subscrito pela detentora do prego Í€gistÍado contratad4 no qual constará, no mínino, sru razão social
e o nome completo do empregado;

5.l.14- Arcar com as despesas para I enEega do objeto no local indicado, qós a contraaçiio;

5.1.15 - Após contratação, aceitar nas mesnas condições contratuais, os acÉsoimos ou supessões que se fizerem
necceúrios, dc até 25% (vinte e cinco por ento) do walo inicialrncntc rstrtatado, scÍvindo como base de cálcúo
para as altenções os preços uniÉios constantÊs na ptoposb venccdoÍs:

5.1.16 - MantoÍ, úrrêntê toda vigência da Ata, todas as condiçõcs dc habilitação c qualificaçâo cxigidas no Edital
relativo à licia$o da qual decorreu o presentc ajustc, no$ tcÍmos do ArL 55, inciso XI[I, da Lci n." 8.66í1993,
que será observado, quando dos pagamemos à detenora do peço rcgistado;

5.1.18 - SolicitaÍ à It€feituÍa Mmicipal de Boquim, €m t€mpo hábil, quaisqwr infonnações ou esolarEcinreftos
que julgiar necesaírio, que possm vir a compromet€r a ex€oução do objeto cotrtratual;

6. DAS RESBONSÁBII,IIIADES DO PROPOIIENTE
São rcsponsabilidades do Prcporente DetentG do Preço Registrado

ó. I - todo e qualquer dano çe causar à Prefeitura Municipol de Boquim or o rcrceiros, ainda que culposo praticado
poÍ seus prepostos, €mpr€gado ou mandatário, nÀo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à Íiscalizaçâo ou
ac,ompanhamento da Prefeitura Municipal de Boquim;

6.2 - qualquer üpo de auoaçâo ou ação çe venha a sofier em deoorrência do fomecimento em questãq bem como
peloo contratos rte aúalho de seus empregadog mesmos ros casos que envolvam evenhrais decisões judiciais,

eximindo a PÍ€feituÍa Municipol de Boquin de qualquer soüdariedade ou respmsabilidade;

6.3 - por quaisquer multas, indenizásõ9s ou deqxsas impostas à Coqtrdada pela auoridadc compctentc, em

tlecorrênçia do rlcscrrnprimcnto de lci ou de rogulameiúo a ser obsewaô na exccução do contrato, desde que

alevidas e pagps as quais serôo reerrbolssdas à Pr€feiuÍa Municipal de Boquim, que ficará, de pleno direito,
aúoÍizada I descontaÍ, de Eralquer pagamento dwido à det€ntors do preço regisuadq o nalor conespondente;

6í - providenciar para que todos os seus ernpregados ou coopemdos mantenham disciplina na execuçâo dos
servigos, promovendo sú*ituiÉo, no pazo máximo de 12 (dore) [ores, após a notificação, de qualqueÍ

empregado ou cooperado considerado com comduta iÍegulaÍ e inconveÍierÍ€ pela AdministÍação;

ParÍgrafo kimclro - A DETENÍORA DO PREÇO REGISTRADO aúoriza I Prefeitura Muicipal dc Boquim
a descontaÍ o valc conespondenÍe aos referidos danqs ou F€julzos diÍetament€ das fâturas pertin€rÍês aos
pâg n€ntos que lhc forem dcvidos, ou da garantia coffranrâI, independentemente de qualqucr procedimenro
jüdicial asscgunda a prénia defesa;

Prígr.fo §egundo - A âusência ou omissâo da fiscalização ds PÍêfeihrÍa Municipal de Boquim nôo eximirá a
DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO dâs respoosabiüdades previstBs nesta Atâ.

7. Compeie T a PREEmURA MITMCIPAL DE BOQIIIM:

7.1 Na vigência da Ata tle Registro de Preços, compromete-se o Órglo Gertor gerenciar o objeto nos teÍmos

abaixo.

Ressslte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE nâo exclüní ou reduziú a responsabilidade da
CONTRATADA p€la cmpleta e p€rfeita ex€qrção do oUieto contÍatual.

a) pÍÊstsr infoÍmações e esclâÍ€cimentos que venham ser solícitados pela Emprua Prestrdorr dot
Scrviçor;

b) notifcar, pm esorito, à Empreer vcnccdor. do RP quaisqu€r iÍÍÊgulaÍidad€8 encontadas na execução

dos serviços, fixaado prazo pra sua cargção;

Pt.t. Dr. Jo!é Mrth d. Prlv. M.b, Cê!fio. BoqúD/SE
troiaa 3úSr919.
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c) atÉstar a(s) Nffi(o Fiscel(is) aprescntadas pela emtresa" disoiminando todo os serviços realizados;

d) efe[rar os pagamentos devidoe, nas cmdições estabelecidas, depois de constatado o curnprimento
efetivo das obriglçôes assnmidasi

e) paíicipar ativamerte das sistemáticas & supervisãq acompanharnedo e ootule da execução dos
serviços, que *râo rcalizados por um rcpÍ€s€ntants (trscal de execução), desigaado pela Autoridade
cmpetente, nos teÍmos do art 67 da ki n" 8.666/93;

Q poceder a üstoria dos itens pam vários Evcntos tais como Mic8€b" Fe$ejos Juninos, Festa da taÍanja,
desfile cívicq dantre outÍos, destc Município, vctando a utilização daqueles que estejam em desacordo
com os padrôcs cstipulados.

t - CLÁUSTJII\ OTTAVA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

8.1. Os rrviçoc obj€tos deúa licitação poderão ser recebidos:

v a) Proüsoriam€nt€, paÍa efeito de postedor verificação da conformidade de acordo com as especificações;

b) Defirdtivurcnt€, medio e t€mo circ,unstanciadq âpó6 vistoriâ e verificação çe comprove a
adequação do objeo aos teÍmos do BditâI, obs€rvado o disposto no ÁÍ. 69 dâ IÉi n" 8.66í93

&2. A empÍess (hlentora do RêgistÍo ds Preços Íicará obrigada a sústituir, imediâtsment€, os itens da ücitação
que viüem a ser Íecusâdos por ouEros que atendam às exigências do edital

83. A empresa ficaná obrigada a substinrir os itens rejeitados, no prazo máximo de 06 (relr) horer,
independentem€nte dâ aplicsçilo dâs penalidades cabíveig seo ônus p.f,r r Sêclú.ri. Gestorr;

PÁRÁGRÁFO ÚxfCo - Em comformidade oom os aÍtigos 73 e 75 da I*i n" 8.666/93, o objeto do pl€.s€de
Cotrtrato scÍá Ísc.bido pslo setor competç to da CONTRATÂNTE, m(O segufurte($ looal(is): Praga Hetmcs
Font6, !o dia I 9 de março de 2023.

9. DA DXECUçÃO,ITA TI§ChLIZAÇÃOE DOGEREnICTÁMENTO ITO OBIETO

9.1. A Prestação dos SeÍviços Í€girüado sêni efehlâda através da emissâo de ContÍsto, emitido pcla Secrebria
G6§toÍa do RegisEo de Preços; O pazo de execução dos serviçog após fonnalizada a solicitaçiio não deverá ser
superior a 4i (qurrentr o olto) horrq e as obrigaçôcs assumidas deyerão s€r executadas fiellnenle pêlas paÍtes,
rle acordo cmr gs cmdiçõcs avençadas e as nomns legsis peÍtinenles, rEspmdendo cada uma pelas consequências
dc sua hêxecução totâl ou parcial.

9â O docum€nto dc quÊ tr tâ o súitcm antÊÍiorterá crátcr cmvocatorio e scrá emitido em 03 (três) üÀs, derEo
tlo prizo náximo de 05 (cinco) dias a contü da dab de convocaçõo psrê sssina Ía" As vias serào üstribuldas
entr€ o licitmtê de preço registado, a §ecretaria Gestors do Regisho de Prcçoc e a Comissào PeÍmanênte de
Licitação, para arqüvo nos Aúos do Procêsso LicitâtoÍio correspo[denlê.

9.3. A @pu€sa detfftola do Registlo de Prcçoe fioará obrigada a responsabilizar-se com ls dcspçsas rçferenies a:

e) Trrruporte, iútrhflq operrçlq montegem e.lermotrtrgem dor equiprmeúos, obrigrçõei
trobrlhist$ € previdenciória! e emissão de ART prrr or itenr que forrm erigidor no editrl

9.4 Os pmzos, a forma de entega, rle recebimento, de aceite e as deurais condições de execuçiio ô objeto serão
ilefinidos na Ordem de Sen iço e nmte Edital e sêus anexos.

9.í Não s€rá ac€ita a presação dc serviço cujo nÃo tenha siô autorizado ou qug por qualquer motivo, não erteja
dc acmdo cm os t€rmos c conüçõcs estabclecidas neste Edital c scus Ancxo§.

9.6. No caso dc dcsconformidadcs D. pr€staçgo do sêrviçq locâ|. dc entregÀ ac€ite e rccebimento, do
noRegistlo dc Preços devení sanar a iregularidade dento do prazo qrc for estabelecido ou

Pr.ç. Dr, Jo,a M.dr dc ldvr M.lo, C.!tú. BoqrlD/§E.
Foíar ,&ç19t9.
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pÍazo de 05 (cinco) dirs úteis do Í€cebimento da notificação, cúcndo ao órgão psÍticipanre a soluçõo definiüva
do ques6o.

9.7 - Executado o objeto contztuEl, será ele recebido em conformklade com as diryosições contidas nos arts. 73 a

76, dzÍ.f;i 8.666D3. A Secreterir Municlpd dc Educeçlo, Cultun, Esporte e Lrz€r rBjeitad no todo ou em
parte, a orecução do objeto em desapordo com as cmdições sstabelecidas n€ste TcÍmo de Refcr,àrcia e no
Instrumento ContÍaÍual.

9.8 - A execução do ohieto s€rá fiscalizada e gerenciada por Í€pÍesentlntc da CONTRATANTE, especialmente
designado púâ ess€ frn, I ser opoÍtüamentê indicado pela §.cÍtterlt Munlelpel de f,ducrçâq Cultur.,
Esportr e l,rz.r ou por scrviôr indicado pcla Secretaria qrE posterioÍmentê conüataÍ o objeto rcgistrado.

9.9 - A S€cretrrit Municipal de Edlcrçíq Cultura, Esporte e Lezer registrará todas as ocoÍrênciÂs
relacionadas cm a execução do objeto, deveodo ainde

a) ate$aÍ as notas Íiscais collEs?otrdeffes à execução do oqi€to contratual;

b) solicitar à CONTRATADA e sêus prepostos, tempestivmede, todss as proüdarcias necesúÍias para a

boa execução do o§eto contralusl:

c) emitir psÍ€cere§ €m todos os atos da AdministÍaçõo ÍÊlaúvos à execüçâo do újeto e, em especial, na
aplicação das sanções estabelecidas;

d) determinar o que for nececsário à regulaLrizsção de àltas verificadas;

e) sustaÍ os pagamentos das frturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualçer
descumprimento do TeÍmo oontrúuâl;

fl rcgistrar as oconências haúdas, frmadojuntamente com o F€posto da CONTRATADI';

9.10 - A fiscalização exercida pete CONTRATANTE nlo exctuirí ou rcduriró a rcaponrrbilidrde ds
CONTRATADA peh completa e IErfeitr erccuçlo do objeto contnhrl

9.11 No caso dÊ adesâo à Ata de Registro de Preços por outas instituições InteÍ€ssadas, e contÍaÍaçâo com o
fomecedr registrado, apór indicafo pelo óÍgÊo gercnciadtr do Registro de Prcços' sení formalizada pelo cgão
Intere$ado por intcrmédio de Instumento Contmtral ou ouho dispositivo similar nos tÊÍnos do art. 62 da Lei
8.ffid93.

10, IX) PAGAMENTO:

10.1. O pâgún€nto alss obrigações relativas ao contrato dêvE'obedec,er e curnprir a ordem cronológica das datas

dÂs rcspectiyâs exigência6, I teoÍ do quê dispõê o aÍt 7' § 2', inciso trI, do L€i o" 4.32U1964, âÍl 5'e 7", § 2,
incbo m, ds Lei n'8.666P3.

10.2. Csberó a SccÍÊtâÍia Municipsl de Educ8ção âtcstar as notas fscais correspondenes à execução do objeto
contratual;

10.2"1. Havêndo âtraso de pagamento, a pârcelâ atrasadâ ssá âluati""da sêgundo I variação do INrc,
tleede a datr firal do período de adimplemento, aÉ a dÀtâ do efetivo pagamento. PaÍa o efeito deste iEm, trio seÍão

computados os atrasos stÍibuíveis à coDlratada I os decorÍ€ntes da rúo aprovaçâo dos docrunentos de quitafo ou
ainda da nÊo aceitação do material;

r) rurtameote com a apres€Dtação da NotE Fiscal, a Proponente deverá cmrprovar, no sto do pagameEto, a sua
regularidade cour o FGTS, INSS, Uniâo, Estado, Municlpio e Certidão Negativa de Débitos Trsbalhistas (CNEÍ[),
apresentaado cópias das rerpectivas certidões.

10.3. De acordo com o Arr 185 do Regulamento do ICMS do EstEdo de Sergipe, aquele que participar de licitaçiio
neste Estado e qrr adqürir mercado ss de olÍras unidsd€s dâ federaçâo, Í€colh€Íá imposto corespoüdefte à

dif€Í€nça fitrÊ a alíquota htema e s inteÍ€stadual.

ffi /,
í;0
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Pr.ç. Dr. Joré Mrír d. Pdv. Molo, Ce ro. BoqulD,/§E.
Fona: 36atr9Ír.
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10,4 Seró rcdde umr trrr de fscrllação dos conarraor referênte r fornedmcnto dê produtos ou scrvlços
com. díquotr de 1,5% (um G meio por c4nto) ror co r.tof, vdor efúivo, ircidin.lo n. fonte sobrê os
pegementoc r prlr do primciro m& de erecuç1o conforme art 166 de I*l Mulclpd no 851/201E.

10.í A tür nío itrcftle qurndo o valor menrel é lnfeÍioÍ m sdírio mínlmo,

10.6. A trrr .erí crlcuhdr em ftrnção do vdor do contrrto men3rufrürrr.

10.7. Do vdor globrl contrrtrdo Psrr a prcrtrçõo rtor rcrvlçor serlo rcúldoc oa lmpottor devldoú de rcordo
cmar legidrçõec vlgentu e o enqurdnmento contíbll da emprerr vcncêdoilr do c€rtamê.

10 - cLiUsULA DÚCIMÂ -DOVAI.ORE I,A ITOTAÇÁO ORçAMENTÁRIA

10.1 AtÍibui-se o pl€s€nt€ Co[rt3to o valor global d€ R$ 2.450,00 (dolN Ell qurÍroceúos € clnqrcntr r€ab).

PARÁGRArO PRIMEIRo - Bs6o inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mãode'
obrq fribúos, emolumentos, dcspesas indiretas, eocargoo sociais ou qusisqu€r outros gastos não esp€ciÍicados,
necesúÍio§ 80 perfeito cumprimeÍúo das obdgações constântes neste contrato;

PARÁGRAI'O SEGIINDO - Os rçcursos s€râo alocados aest€ exeÍsício, à contB da CONTRAIÁI\UE, ns
seguinre classiÍicação orçaneúária:

v

PARÁGRÁFO IERCEIRO - O ernpenho de dotaçôes orçamentáÍias $plementaÍes até o ümie ô valor
corrigido do ContrâÍo rão caÍtct€ÍizaÍn sua alteração, podendo eer registrados por simples apostil4 dispensando a

celebração rle adiEmerto, consoanie ÊculdadÊ irsera no art 65, § 8' da Lei n' 8.666/93.

r1 - CI,ÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - Ix)S ACRÉSCTMOS E SUPRE§SÔES

I f . 1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acÉscimos ou slprEssõcs do obj€to deste Contrato que se fizerem
necesários, aÉ o limite faculhdo pela rcgra do Panígrafo I', artigp 65 da L€i n" 8.666D3 e altsmções posteriorrcs,

podendo a nryressâo exceder tal limite, desde que resultante de acordo entÍ€ os celeb,rantes, nos termos do
Parágra.fo 20, lnciso II do mesmo aÍigo, conforme redaçâo introduzida pela tÊi n'9.64El98.

12- CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA- DA§ PENALIDÂI'ES

l2.t Pêlâ in€xecudo total ou parcial destc ContÍoto, a CONTRATANTE podÊrá, garantida a préüa defesa,

aplicaÍ à CONTRATÂIrA as scguiúcs sârções, segundo a gravidade da frlta comctida:

I - advertêncla crcr-ltr: quando sê trtaÍ de infiaçào levc, ajuízo da fiscalizaçâq no caso de dÊscumprimento das

obrigaçõcs c responsabiüdarlcs âssumidâs neste contrato ou, aind4 no caso dê ourÍas ocoÍÉncias que possam

acarrctar prcjrÍzos à CONTRATÂNTE, desde quc não caibo a aplicação de sançâo mais grave;

II - mult$:

d A0i% (a,ês ccaráslnos poÍ cento) por dia sob,re o wlo dos mâtÉri8is de coÍlstÍuÉo, hithulico, elético,
seguraaça e equipanrenos com atraso, deconidos 30 (trint8) dias de atÍ8so o CONTRATANTE poderá decidir
pela continüdade da rnrlta ou pela re*isão, em razão da inexecção total

b) 0,06% (seh cenésinos por cento) pr dia sobÍ€ o valor glóbâl dests contÍato, psra ocoÍ€ncias de atrasos €m
qualquer outo prazo previsto Este instrumento, não abrangido pelas demais alírcas.

c) 5% (chno por cenb) por dia sobre o valor dos materiais de coruhução, hidráulicq elétrico, seguança e
eqúpamenlos quesúorsdo,.pelo não cumprim«rto de quaisçer condi@s de garantia estabelecido no conhato.

13.392.0004 2024 3390390m0 150000001104

Prrçr lrr. Joré M.t. d. P.tv. Melo, Ce ro. BoqdlD/SÀ
tro..: (79) 3óa$1919.

wELrJr{GÍOI OÉ

IIIOi^DE DI



# oatf u,

v

ESTAIX) DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÁJ, I'E BOQUTTT

dl § % (ciaco por ceta) sobre o ralor global atuali.mdo do conhato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificaçâo exigidas no instsumento convocslório.

e) 20 % (vino por ctnb) sobrê o valor do conEâto, nas hiÉtesês de rccusa nâ assinatum do coústg, Íescisão
contatual por inexecuSo do cotrtÍsto - câracterizando-ae çando hover Í€iterado descumpÍimeúo de obrigaçõee
contmtuais -, entrcgs 'tnferior a 50% (cira4j1rtr,nta por oento) do contralado, atraso zulxrior ao prazo ümite de trinb
dias, estabelecido na alínea "d', ou os serviços forem presEdos fora das especifrcações constaates do Tenno de
RefeÉnoia e da propoeta ds CONTRATADÀ

III - iurpcnrío tcmpor{rh de participar ern licitação e iryedimento dc cmtratar com a Administraçâo, pelo
prazo não superioÍ a 2 (dois) anos;

IV - declrrrÉo .te inidoneidrde pam licibr ou contabÍ coÍn a Administsa$o Pública snqumto psÍürarEm os
motivos que detemriuanm sua puni$o ou até que seja promoüda a sus Í€abilitação perante a pópÍia auttri(hde
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos pejúzos
resulbntes e após deconido o pmzo da sangão aplicada com base no inoiso ante or.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quern convocádo dentro do prazo de validade da sua pÍoposb, não celebrar o
contÍab, deixar de €,ntregar ou apresentar docrÍnentsçâo falsa exigida para o ceÍtame, eÍl6ÊjsÍ o Íetardamento de

exocução de seu objeto, nfu marÍiver a propost4 falhar m fuudaÍ na execuçil,o do coÍtrdo, conpoÍtar-se d€ modo

inidôúeo ou cometcr fraude frscal, ficará impedido de licitaÍ e oontaEr com a Âdministra6o Püblica g será

descrcdcnciado nos sisteÍras de cadastsameoto dc fpmecedores a que sc rsfeÍ€ o art. 14 do DecrEto Mutricipal que

Í€gulâmenta esta modâlidadc de licitaçâo, pclo pazo de até 5. (oinco) anoc, sein prejulzo das multas preüsas no
edital e no contrato e das dernais cominações legais.

PARÁGRAI0 SEGITNM - O valor concspondc,nte a qrulquer multa aplicada à Co!{TRATADÀ garantida a

obscrvôocia dos princípios do contraditório c da ampla defesa, podeÉ ser dcsconado de acordo com o perágrafo

quârto desta Cláusula, ou ainda a critério da COIIITRATÁNIE viâ DAM - Dooncnto rle Ârrccadaçâo

ürmicipal, inforrrando a UG xxrrxrr, a CESTÂO: xxxxrxxx; o CóDIGO: xxx:rxx e o CNPJ rh
CONTRATADA, cm aÉ l0 (rtcz) dias após o rec€bimcrÍo da rctificação, fmdo a CONTRATADA obrigada

a compÍovaÍ o Íecolhim€úo, mediatrte a apÍ€smt8Éo d8 cópia da refaida guia" O fomrulfuio DAM podená scr

obtido no Setor de AÍr€cadaçâo da P!úB, situada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, centro - Boquim/SE.

pARÁcRAfO IERCEIRO - Decorrido o prazo de l0 (dez) dias para o recolhimento da multq o débito sení

acrescido de l7o (um poÍ c€nto) de moÍa por mêJÍizçôo, inclusive referente ao mês da quitaçãcr/consolidação do
débito, limitado o pogamento corr ahâso em úé 60 (se$€otâ) diâs âpós a data da notiÍicâÉo, e, âpo§ este pÍazo,

o débito sprá cobrado judicialmente.

PARÀGRAI'0 QUARTO - No caso de a CONTRAIADA ser oredora de valor suficiente, a CI)NTRATANrE
podenô proceder ao desconto da multa devida na prcporção do cÉdito.

PAtrllIGRAFO QUINIT) - Se a mulb Eplicsda foÍ sup€rior ao valor <bs pagamentos €vmtuakDente dÊvidos,

Í€spondeú a CONTRATADA pcla sua difererça, podÊndo s€Í esb cobrads júicialm€nte.

PARÁGRAFO SEXTO - As sar&ões pÊvistas nos inoisos l, Iu e Iv dcstl Cláusula poderão ser aplicatlas
juntaÍnente corn as do inciso Il, facultada a defesa péüa do imercesado, no respectivo processo, no prazo de cinco
dias úteis, nos tcÍmos do § 2" do artigo t7 da Lei n' 8.66í93.

PARÁGRAFO §ÉTIMO - A sanção $bbelecida no inciso lv d€§ts Cláusula é de conrpetência explusiva do
Senhor HEito Municipal de Boquim, facultada a defesa do interessado no respec'tivo proc€sso, no ptaz,o de 10

(dez) dias da abertua de vi*a, podendo a reabilitaÉo ser requerith após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos

teÍmos & § 3", do artigo 87 da lei n' 8.666D3.

PARÁGRÁÍO OITAvo - As multÂs trâo têm caráter hdenizúótio e seu pagam€nto não êximiú a

CONTRATADA de s€Í acionada judicialÍnente pcla responsabiüdade civil dcrivada de perdas e datos jurúo à

CONTRAIANIE, dÊcoÍr€ntes das itrtações cunaidas.

13. CLÁUSULÀDÉCIMA TERCEIRA- DÀ RESCI§ÀO

Priç. l». Jo!é Mrír d. P.lv. Mdo' C.trto. Boq[lE/§E.
FolÉ: (7r) 36,491919.
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l3.l A inexêcução total ou paÍsial do Contrato enseja sua rescisão pela CONTRATAIITE, com as consequências
prÊvistâs aboixo.

PARÁGRAI'O PRnGIRO - A rescisão contz[ral poderá ser:

I - daerminada por ato unilaferal e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a )OI e XVII
alo aÉ 78 da Lei no 8.6ó6193.

Il - amigáriel, por acordo entÍe as paÍtÉ6, mediânte autoÍiz&çilo escrits e fundamentada dÂ aúoÍidâdÊ corpetente,
reduzida a termo no processo dc licitação, desdc que haja conveniência da CONTRATANTE.

III - jüicial, nos tcrmos da le gislação.

PARÁGRAIo SEGIJNITO - ConstitEm motivos psÍa re8ci8ão do coffiato os pÍ€yistos no art. 78 rla lri n'
8.66193;

PABÁGRAI1O TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos )íI a XVII do aÍt. 7E da Lei tr' 8.6ó6193,

sem que haja culpa da CONTRATAITA, seÍá esta rcssaÍcida dos prejuizos Ílgulamente compmvados, quando os
howcr soAido:

PÂn/IGRÁFO QUARTO - A Íesisão contratusl de quê bata o irciso I do arL 79 acarÍ€tB as consequências
previstas no aÍt 80, incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.ó6í93.

14 - CLIU§ULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMr§SOS

l4.l A exesuÉo deste contrato, bem assim os casos nele omissos, rcgula.m-sê pelas cláusulâs coDtratuais e p€lo§
prcceitos de direilo pírbüco, aplicandose-lhes supletivam€úte, os princípios de teoria geral dos conEatos e as

disposiÉes de dircito privado, na foma do artigo 54 da Lei n' 8.66í93.

ls - cLÁusULA DÉcnnl qtmv'rl - DA ANÁLISE

l5.l A minúa do presfite ContÍato foi devidrnente analisada e ryrovada pela Procuradoria Geral do Municípiq
confoÍme detemina a lcgislaçfo ern vigor.

16 - CLÁUSI'LA I'ÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.l A publicação rcsumirla deúe insrrmento, na ImfEnsa Oficial, qrc é condição indispenúvel para sua

eficácia, s€rá prc.videnciada pela CONTRAIANTE até o quinto dia íúl do mês seguine ao de sua assinaturq
paÍa ocoÍr€r m pÍaã de 20 (vime) dias a petiÍ daquela data, ms EÍmos do psrágrafo único do aÍt. 6l da Lei n'
8.666193.

17 - cI,(UsuLA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 O Foro para diÍimL questões relativas à presente contrâtâçâo s€rá o foro dâ Crmarca de Boquim/SE, com
prejúzo a çalquer outro, por mais privilegiado que seja"

E, por esbrcm assim justos c contratados, assinam o pÍesctrte instrumento em 03 (tt€s) vias de igual teor e fonn4
paÍa todos os fns prÊvisos em diÍEito, m pr€6etrça dâs duss b6temunhss abaixo identificadas, que I tudo
assistiram e que tmbem o subscrevem"

Boquiur/SE, 09 de matço de 2023.

SANIOS

CONTRÀTÂNTE

P.r çr ltr. Joaa MarL da P.Ívr M.lo, C.trho. BoqulD/§E.
Fona: ttíit919.
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